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' R/\ TI I C/\ 1\ 1\ TERAÇ ES DO 
CONTR/\ TO DO CO ISÓRCIO PÚBLICO 
INT - RMUNICIP/\L DE SAÚDE DO 
TRIÂNGULO MINEIRO - A /IVAP SAÚDE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

A Cá ara Municipal de Grupiara APROVOU e eu RO IALDO JOSÉ 

tA. HAD , Prefeit Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 

Art 1°. Ficam ratificadas as alterações do Contrato do Consórcio P , blico 

I e , unicipal de Saúde do Triângulo Norte - AMVAP SAÚDE, em a endime o à 

ei Fede ai n° 11 .107, de 6 de abril de 2005, Decreto Federal n° 6.017. de 7 de 

janei o de 2007 e considerando a aprovação na assembleia realizada pelo A IV P 

SAÚDE conforme documentos constituídos na forma de anexos a esta Lei. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

disposições em contrário. 

Grupíara/MG, 02 de agosto de 2022. 
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RONALDO JOSÉ MA ~HADO 
Prefeito ~unicipa 
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